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Contrato: 057/2023 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

CÂMERAS EM COMODATO E A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, SUPORTE 

(SOFTWARE), MONITORAMENTO, 

MANUTENÇÃO E ARMAZENAMENTO DE 

IMAGENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA CENTENARIO 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da 

Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 

308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTENARIO 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.724.523/0001-20, com 

sede na Rua João Torquato, nº 130, Fte, Bonsucesso, Rio de Janeiro-RJ, CEP nº 21.032-

150, neste ato representada, na forma do seu Contrato Social, pelo sócio administrador, 

Sr. Rodrigo Brasilino Vasconcelos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, portador da carteira de identidade nº 09.147.068-2, expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 053.859.147-11, doravante denominada 

CONTRATADA e,  

Considerando a inclusão de 01 (uma) câmera na Unidade CMS Manoel Guilherme da 

Silveira;  

RESOLVEM firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de 01 (uma) câmera na 

Unidade CMS Manoel Guilherme da Silveira, passando para o total de 298 (duzentos 

e noventa e oito) câmeras, sem custo adicional para o CONTRATANTE. Desse modo, 
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será modificada a Cláusula Primeira – DO OBJETO, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o fornecimento de 

câmeras em comodato e a prestação de serviços de instalação, 

suporte (software), monitoramento, manutenção e armazenamento de 

imagens, objetivando o atendimento às necessidades das Unidades 

que compõem a Área Programática 5.1, gerida pelo CONTRATANTE por 

meio de Contrato de Gestão nº 009/2021, celebrado com o Município 

do Rio de Janeiro. 

 

 

Item  Nome da Unidade  
Bairro de 

Referência  

Qnt de 

Câmeras 
Endereço  

1 CF Antônio Gonçalves  Realengo  16 
Estrada do Engenho Novo, 

s/n – Avenida Brasil  

2 CF Mario Dias  Bangu 13 R. Mucuripe, s/nº 

3 CF Armando Palhares Realengo 16 Avenida Santa Cruz s/n 

4 CF Rogério Pinto Realengo 13 
Rua Magalhães Gandavo, 

204 

5 CF Rômulo Carlos Realengo 12 
Rua Cosmorama s/n – 

Campo do Piriquito 

6 CF Rosino Baccarini Bangu 11 
Rua Araquem – Jardim 

Bangu 

7 CF Nildo Aguiar Realengo 13 
Estrada General Americano 

Freire, s/n 

8 CF Kelly Cristina 
Senador 

Camará 
16 

Av. Carlos Sampaio Correia, 

s/nº 

9 CF Padre John Realengo 10 
Est. Manoel Nogueira de Sá, 

s/nº 

10 CF Olímpia Esteves Padre Miguel 10 Rua Olimpia Esteves, s/nº 

11 CF Fiorello Raymundo Bangu 12 Rua do Açafrão, s/nº 

12 CF Faim Pedro Padre Miguel 11 Praça dos Cadetes, s/nº 
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13 CF Sandra Regina 
Senador 

Camará 
12 Avenida Santa Cruz, s/n 

14 CMS Waldyr Franco Bangu 20 Praça Cecília Pedro, 60 

15 CMS Masao Goto 
Jardim 

Sulacap 
13 Avenida Carlos Pontes, s/nº 

16 CMS Buá Boanerges 
Magalhães 

Bastos 
7 Rua Laranjeiras do Sul, s/nº 

17 CMS Padre Miguel Padre Miguel 9 Rua Santo Evaldo, s/nº 

18 CMS Dr. Henrique Monat Vila Kennedy 9 Estrada do Quafá, Rua I 

19 CMS Alexander Fleming 
Senador 

Camará 
11 Rua Marmiare, s/nº 

20 CMS Athayde José  Jardim Bangu 9 Rua Roque Barbosa, s/nº 

21 CMS Catiri Catiri 9 Rua Três Marias, s/nº 

22 
CMS Manoel Guilherme 

Da Silveira 
Bangu 32 Rua Ribeiro Dantas, 571 

23 CF Cristiani Vieira Pinho Bangu 14 
Praça Lealdina Muniz, s/n – 

esquina Rua Fonseca 

Total de câmeras 298  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2025. 
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Contrato: 057/2023

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

CÂMERAS EM COMODATO E A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, SUPORTE 

(SOFTWARE), MONITORAMENTO, 

MANUTENÇÃO E ARMAZENAMENTO DE 

IMAGENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA CENTENARIO 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA.

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da 

Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 

308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTENARIO 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.724.523/0001-20, com 

sede na Rua João Torquato, nº 130, Fte, Bonsucesso, Rio de Janeiro-RJ, CEP nº 21.032-

150, neste ato representada, na forma do seu Contrato Social, pelo sócio administrador, 

Sr. Rodrigo Brasilino Vasconcelos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, portador da carteira de identidade nº 09.147.068-2, expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 053.859.147-11, doravante denominada 

CONTRATADA e,

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe.

RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão celebrado com o Município do Rio 

de Janeiro.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do CONTRATO

celebrado entre as partes até o dia 18 de julho de 2027, a contar da presente 

assinatura. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO.

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025.
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